
PORTARIA Nº 139, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ – IPMC. 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CANINDÉ - IPMC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 
13/2021, de 02 de janeiro de 2021, e combinado com as Leis Municipais nº 1.918/2006, de 27 de janeiro de 2006, 2.527/2021, de  20 de outubro de 2021, e 

GABINETE DA PREFEITA ATO 66/2022 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - 
Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e 
combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar, MARIA 
IRACEMA DAMASCENO ARAUJO, brasileira, casada, filha de Sebastião Fernandes Damasceno e Maria do Socorro Lima, nascida em 01/11/1960, 
cadastrado no PASEP sob n° 1701.685.4411-4, CPF sob n º 747.059.383-72, admitido no serviço Público Municipal em 03/09/2001, inscrito sob matrícula nº 
2335, exerce o cargo de Merendeira, carga horária 40 horas, lotado na Secretaria de Educação do Município de Canindé. Tomando por base (Art. 4º, EC 103/19 
– Art. 50, 6°, inciso I da Lei n° 2527/2021, Lei Municipal nº 1.918/2006, que estabeleceu o Regime Próprio da Previdência Municipal e art. 71 da Lei 1.190/92, 
que instituiu o Regime Jurídico Único do Servidor público de Canindé) e demais legislação pertinente. Na modalidade, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
por idade e tempo de contribuição, salário fixado no valor mensal de R 1.454,40 (um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos ).                
  Especificado da seguinte forma:                                                      Integral                                                                                                           

Vencimentos R$     1.212,00 
ATS 20 % R$        242,40              
Total do beneficio R$     1.454,40   

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de novembro de 2.022. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, Ilane Karise 
Barbosa Cunha - Presidente – IPMC 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

DECRETO Nº 026, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 
EMENTA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB no Município de Canindé e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé, em conformidade com a Lei Federal Nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e, 
atendendo ainda, ao art. 23 da Lei Municipal nº 2.498/2021 de 18 de março de 2021;  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no Município de Canindé. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Canindé, 14 de novembro de 2022. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
*** 

DECRETO Nº 027, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
EMENTA: Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais pertencentes à 
Administração Direta e Indireta, relativo ao recesso de final de ano. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de Canindé;  
 
CONSIDERANDO a normatização do expediente para os órgãos públicos municipais, durante o período de comemorações de final de ano, ressalvando o dia 
25 de Dezembro (Celebração do Natal), e dia 01 de Janeiro (Confraternização Universal). 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado recesso o expediente nas repartições Públicas Municipais da Administração Direta e Indireta, no período compreendido entre 
os dias 19 e 30 de Dezembro de 2022. 
 

Art. 2º - Ficam resguardados do caput do Art. 1º deste Decreto, os serviços essenciais ao município, ligados à Secretarias da Saúde, a Secretaria da 
Assistência Social, a Secretaria da Infra Estrutura e Serviços Públicos, a Secretaria de Administração e Finanças e a Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito do Município de Canindé, tais como: UPA, GSU, Conselho Tutelar, Guarda Municipal, Limpeza Pública, Tesouraria, Contabilidade e Licitação, 
dentre outros que apresentem necessidades de funcionamento ininterrupto e com o número de servidores suficientes para a demanda do período. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Canindé, 22 de Novembro de 2022. 

 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220216002 DERIVADO 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 2021251154; OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL NATURAL POTAVEL, NÃO GASEIFICADA EM GARRAFÕES DE 20 LITROS, DENTRO DOS PADRÕES DE VIGILÂNCIA 
SANITARIA-(ANVISA), COM MARCA, PROCEDENCIA E VALIDADE EMPRESSAS NA EMBALAGEM DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE; OBJETIVO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO), NO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO, RESULTANDO NA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ACRESCENDO UM VALOR 
DE R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, PARÁGRAFO 1º; CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CANINDE EIRELI - ME; SIGNATÁRIOS:ANTONIO 
FABIO UCHOA SOARES/ SAMILLY KESSY SILVA DE ALMEIDA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
MUNICIPIO DE CANINDÉ - AVISO DE ANULAÇÃO. EXTRATO CONTRATO Nº 20221031001.  A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ANULAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO Nº 20221031001, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, 
DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE) PARA O MUNICIÍPIO DE CANINDÉ/CE, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
NO DIA 10/11/2022 NA PÁG. 04, EDIÇÃO Nº 577. CANINDÉ/CE, 21 DE NOVEMBRO DE 2022. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 042/2022-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 09 de dezembro de 2022 às 09h, na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 042/2022 - TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO 
DA QUADRA SEINFRA – BAIRRO BELA VISTA – SEDE DO MUNICÍPIO DO CANINDÉ/CE, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos, Projeto Básico e Composições, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 
13h30min. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 069/2022-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 23 de novembro de 2022 as 10h 
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 05 de dezembro de 2022 as 10h (horário de 
Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 10h (horário de Brasília) do dia 05 de dezembro de 2022 dará início à abertura das propostas, 
e, em seguida, a partir das 11h iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022-
PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DIDÁTICO DO 6º AO 9º 
ANO, INCLUINDO MATERIAL DO PROFESSOR, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário 
de 07h30min às 13h30min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
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